
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO - SEMDETUR



Sala Mineira do Empreendedor
A experiência de Ipatinga



Histórico:

Implantação da Sala Mineira do Empreendedor em
29/06/2018

 Adesão ao acordo de cooperação técnica SEBRAE-JUCEMG



Sala Mineira do Empreendedor :

Espaço único de atendimento ao empreendedor

Simplificação do ambiente de negócios

Orientações + serviços + capacitações



Serviços:

Consulta de viabilidade:

 Instrumento de ordenamento urbano: viabilidade da atividade X zoneamento

 2019: 355/mês            4.256/ano

 2020: 363/mês            4. 357/ano



 Orientações e Informações:

 procedimentos e legislação do registro mercantil;

 licenciamento;

 distribuição de material informativo sobre empreendedorismo;



 Serviços:

Atendimento ao MEI:

formalização e emissão do CCMEI

declaração Anual do Simples Nacional – DASN/SIMEI

emissão de DAS



13.741

16.327

19.042

2018 2019 2020

 aumento de inscrições de MEI no Cadastro Municipal: 44,11%

Evolução registro MEI -Ipatinga



 Serviços:

Inscrição de empresas no cadastro da Prefeitura:

 2019:  média 52/mês – 613 empresas/ano

prazo médio de abertura: 06 dias 

 2020: média 59/mês – 706/ano

prazo médio de abertura em 2020: 19 h 55m

 2021: média 70/mês – 141/ano

prazo médio de abertura em 2020: 17 h 19m



 Capacitações:

 Programa contínuo de capacitações, direcionadas aos empresários, por

meio da Estação Qualifica e parceiros externos.

 350 capacitações realizadas no período de jan a dez/2019: 16.931 pessoas

 Principais parceiros:

SEBRAE

UAITEC

SENAR

Faculdade Doctum



 Outros serviços:

Atendimento pós inscrição:

Metodologia SEBRAE na sua empresa: visita diagnostico 

com orientações iniciais sobre gestão



894

8.734

6.436

2018 2019 2020

 Evolução do atendimento – SMEI/Ipatinga



 Função Primordial da SALA:

Desburocratizar procedimentos de registro e regularização

de empresas;

Melhorar o ambiente de negócios;

Otimizar a utilização de recursos públicos;



Consultoria do SEBRAE:

 redesenho dos procedimentos de abertura/alteração de

empresas;

identificação e eliminação de exigências excessivas e

onerosas.

Resolução Nº 22/2010 – CGSIM Art.9º



Resultados:

 Emissão de alvarás de localização e funcionamento

liberação de 1086 processos paralisados

aumento de 20% dos alvarás emitidos

• Integração dos setores PMI: Sala, SEVISA, SEFOP e

DEMAN

• Fiscalização orientadora – LC123/2006 – Lei 13.874/2019



 Baixo custo para implantação;

 Não há necessidade do deslocamento presencial do cidadão para
registrar/licenciar sua empresa;

Padronização de informações;

Agilização da formalização de empreendimentos: alvará, inscrição
municipal e licenciamento ambiental, que são disponibilizados via
sistema.

Vantagens para o Município:



Possibilidade de análise concomitante do licenciamento
municipal em diversas Secretarias;

Acesso às declarações dos órgãos de licenciamento estaduais e
informações sobre o grau de risco do empreendimento;

Informação sobre todas as empresas constituídas, alteradas e
baixadas no Município;

Vantagens para o Município:



Sistema de cadastro de empresas atualizado;

Redução de evasão de receitas;

Redução de custas judiciais;

Vantagens para o Município:



Otimização de recursos;

Melhoria da imagem da administração pública local;

Aumento da eficiência;

Vantagens para o Município:



Obrigada!

saladoempreendedordeipatinga@gmail.com
(031) 3829-8095

mailto:saladoempreendedordeipatinga@gmail.com

